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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital:  39/23. Processo  Administrativo:  1291/2023.
Processo Licitatório: 21/2023. Pregão Eletrônico: 11/2023.
Objeto:  aquisição  de  um  veículo  tipo  caminhão  (zero
quilômetro)  e  de  um  equipamento  combinado  para
hidrojateamento de alta pressão e sucção à vácuo para
atender  as  necessidades  do  SAEP.  O  Edital  será
disponibilizado  nos  sites  http://www.saep.sp.gov.br  e
www.bll.org.br, no dia 29 de junho de 2023. A data início
para envio das propostas eletrônicas será 29 de junho de
2023 e a abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas
do dia 12 de julho de 2023. Pirassununga, 28 de junho de
2023. Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Edital:  40/23. Processo  Administrativo:  1359/2023.
Tomada  de  Preços:  01/2023.  Objeto:  contratação  de
empresa  especializada  para  a  execução  da  obra  de
manutenção predial e recuperação estrutural de 05 (cinco)
residências  localizadas  no  Jardim  São  Fernando,  no
município  de  Pirassununga-SP.  O  Edital  será
disponibilizado no site http://www.pirassununga.sp.gov.br,
no dia 29 de junho de 2023. Os envelopes deverão ser
entregues até as 13:30 horas do dia 17 de julho de 2023,
data e hora da abertura da Sessão Pública na Seção de
Licitações.  Pirassununga,  28  de  junho  de  2023.
Alecsandra  Rossani  Scholling  –  Chefe  da  Seção  de
Licitação.

Procuradoria-Geral do Município

Processo  Administrativo  n°  5657/2022. Termo  de
Acordo de Cooperação nº 02/2023.  Termo de Acordo do
Cooperação  que  entre  si  celebram  o  Município  de
Pirassununga-SP e Faculdade de Tecnologia, Ciências e
Educação  –  Fatece,  visando  o  desenvolvimento  de
Estágio Curricular para os alunos da Instituição de Ensino.
O  presente  Termo  de  Acordo  de  Cooperação  para  a
realização  de  estágio  tem  como  objetivo  o
desenvolvimento  de  atividades  conjuntas  entre  a
Instituição de Ensino e a Instituição Concedente,  acima
qualificadas,  a  fim  de:  (I)  possibilitar  ao  estudante  o
contato  com  a  realidade  profissional,  permitindo-lhe  a
associação  entre  teorias  estudadas  e  as  práticas
existentes;  (II)  oportunizar  ao estudante a execução de
tarefas  relacionadas  à  sua  área  de  interesse;  e  (III)
complementar  a  formação dos estudantes regularmente
matriculados  nos  cursos  oferecidos  pela  Instituição  de
Ensino,  por  meio  do  desenvolvimento  de  habilidades
relacionadas a sua área de atuação profissional, para a
realização do estágio, independente da série, nos termos

da Lei nº 11.788/2008. A Instituição Concedente se obriga
a  conceder  vagas  semestrais  de  estágios  obrigatórios
para  os  alunos  da  Instituição  de  Ensino,  em  suas
dependências  e/ou  unidades  de  serviço,  uma  vez  que
reúne condições de proporcionar  experiência prática na
linha  de formação de  estagiários.  A jornada de  estágio
deverá  ser  cumprida  em  horário  estabelecido  pela
Instituição  Concedente,  sem  prejuízo  das  atividades
acadêmicas  do  estagiário,  respeitando-se  os  limites  de
até 6 (seis)  horas diárias  e 30 (trinta)  horas semanais,
conforme determina a Lei nº 11.788/08. A realização do
estágio pelo estudante, não acarreta vínculo empregatício
de qualquer natureza, portanto, o estagiário não faz jus a
quaisquer direitos trabalhistas. Este Acordo terá vigência
por  prazo  indeterminado,  podendo  ser  renunciado  por
quaisquer partes, mediante comunicado por escrito, com
antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias.  Data
da  assinatura:  27  de  junho  de  2023.  Claudia  Gennari.
Procuradora Geral do Município.

Protocolo nº 1794/2023. Termo de Autorização de Uso de
área  pública  que  entre  si  celebram,  de  um  lado,  o
Município  de Pirassununga e,  de outro lado,  o  Instituto
São  José  de  Educação  e  Instrução  Colégio  John
Kennedy.  Por  força  do  artigo  88  da  Lei  Orgânica,  o
Município de Pirassununga outorga o Autorizado, o uso da
área  pública  consistente  na  utilização  do  auditório  do
Centro de Convenções Prof. Dr. Fausto Victorelli, com a
finalidade  específica  da  realização  do  Sarau  Cultural
Kennedy no dia 01 de junho de 2023, das 07h30 as 12h00
para montagem; das 13h00 as 16h30 para ensaios e a
partir das 19h30 para apresentações. Esta autorização de
uso é a título precário, oneroso mediante o pagamento de
10% do borderaux/dia, acrescido de 3% referente ao valor
do  ISSQN,  intransferível  e  temporário,  podendo  ser
revogado  a  qualquer  tempo,  por  ato  unilateral  do
Município,  independentemente  de  interpelação  judicial,
extrajudicial ou qualquer indenização objeto deste termo.
O prazo da presente autorização de direito de uso será
somente para os dias e horários  indicados na cláusula
primeira  retroagindo  seus  efeitos  em  homenagem  aos
princípios  da  formalidade  e  da  publicidade.  Data  da
assinatura:  31  de  maio  de  2023.  Claudia  Gennari.
Procuradora Geral do Município.

Protocolo nº 1797/2023.  Termo de Autorização de Uso
de área  pública  que  entre  si  celebram,  de  um lado,  o
Município  de  Pirassununga  e,  de  outro  lado,   F  &  J
Produções.  Por  força  do  artigo  88  da  Lei  Orgânica,  o
Município de Pirassununga outorga o Autorizado, o uso da
área  pública  consistente  na  utilização  do  auditório  do
Centro de Convenções Prof. Dr. Fausto Victorelli, com a
finalidade  específica  da  realização  do  show  Vozes  do
Mundo – Flashback Trio, no dia 24 de junho de 2023, a
partir das 13h para montagem e ensaio, apresentação as
20h30  e  desmontagem  prevista  para  as  23h30.  Esta
autorização de uso é a título precário, oneroso mediante o
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pagamento de  10% do borderaux/dia,  acrescido de 3%
referente ao valor do ISSQN, intransferível e temporário,
podendo  ser  revogado  a  qualquer  tempo,  por  ato
unilateral  do  Município,  independentemente  de
interpelação judicial, extrajudicial ou qualquer indenização
objeto deste termo. O prazo da presente autorização de
direito  de  uso  será  somente  para  os  dias  e  horários
indicados  na  cláusula  primeira  retroagindo  seus  efeitos
em  homenagem  aos  princípios  da  formalidade  e  da
publicidade.  Data  da  assinatura:  20  de  junho de  2023.
Claudia Gennari. Procuradora Geral do Município.
Protocolo nº 2773/2023. Fundamentação Legal: artigo 88
da Lei Orgânica Municipal. Termo de Autorização de Uso
de Área Pública que entre si  celebram,  de um lado,  o
Município  de  Pirassununga,  e  de  outro  lado  Lamat
Produções  Artísticas  Ltda..  O  município  outorga  ao
Autorizado,  o  uso  da  área  pública  consistente  do
auditório  do  “Centro  de  Convenções  Prof.  Dr.  Fausto
Victoelli”,  com a  finalidade específica  da  realização do
workshop e espetáculo Jasmim e a última Flor, no dia 25
de junho de 2023, com montagem às 10h00, workshop
das  14h30  a  16h00,  apresentação  às  19h  e
desmontagem prevista para às 22h00. Esta autorização
de  uso  é  a  título  precário,  gratuito,  de  acordo  com  o
Edital do ProAc, intransferível e temporário, podendo ser
revogado  a  qualquer  tempo,  por  ato  unilateral  do
Município,  independentemente  de  interpelação  judicial,
extrajudicial ou qualquer indenização, objeto deste termo.
O prazo da presente autorização de direito de uso será
somente para os dias e horários indicados na cláusula
primeira,  retroagindo  seus  efeitos  em homenagem aos
princípios  da  formalidade  e  da  publicidade.  Data  da
assinatura:  23  de  junho  de  2023.  Claudia  Gennari.
Procuradora Geral do Município.

Seção de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO
Edital:  37/23. Processo  Administrativo:  990/23.  Pregão
Eletrônico:  28/23.  Objeto:  contratação  de  serviços  de
dedetização e desratização em setores e departamentos
da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social.  Proponentes:  08.  Gestora  do  Contrato:  Luciana
Aparecida  Martins  de  Godoy.  Cargo:  Nutricionista.
Contrato  nº  91/2023.  Contratada:  IMUNI  CONTROL
DEDETIZADORA  E  IMUNIZADORA  LTDA.  Valor:  R$
10.000,00  (dez  mil  reais).  Assinatura:  27/06/2023.
Vigência: 12 (doze) meses. Dr. José Carlos Mantovani –
Prefeito.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  2789/2023. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 111/2023.  Extrato de Contrato
nº  95/23 Contratada:  WOHNRATH  MEDICAMENTOS
EIRELI.  Valor:  R$ 1.191,50 (mil,  cento e noventa e um

reais  e  cinquenta  centavos).  Assinatura:  27/06/2023.
Vigência: 180  (cento  e  oitenta)  dias  a  contar  da
assinatura.  Gestor: Samara  Rita  de  Lucca  Maganha,
farmacêutica.  Objeto:  aquisição  de  medicamentos  para
atendimento de diversas Ordens  Judiciais.

Processo  Administrativo:  1193/2023. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 99/2023. Extrato de Contrato nº
80/23 Contratada: LIMEIRA COMÉRCIO DE PEÇAS E
SERVIÇOS  EM  ELEVADORES  LTDA  ME.  Valor:  R$
4.800,00 (quatro  mil  e  oitocentos  reais).  Assinatura:
21/06/2023.  Vigência: 12  (doze)  meses  a  contar  da
assinatura.  Gestor: Luis  Demétrio  de  Lima,  professor.
Objeto:  manutenção  em  elevador  da  S.  M.  DE
EDUCAÇÃO. Dr.  José  Carlos  Mantovani  -  Prefeito
Municipal.

Seção de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 - PROFESSOR

SUBSTITUTO
Ficam  convocadas  as  candidatas  abaixo  para
comparecerem  à  Seção  de  Recursos  Humanos  da
Prefeitura  Municipal,  sito  à  Rua Galício  Del  Nero  -  51,
Centro, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data desta
publicação, para fim de eventual contratação.

Candidatos Inscrição Clas.

Vanessa Cristina Graziano 19301907 38º

Kelly Cristina Santilli Coelho 19300799 39º

Andressa da Silva de Miranda 19301419 2º PcD

Marilia Regina Naressi Gutzlaff 19301664 40º

Valdinéia dos Santos Silva 19301605 41º

Rosalina Apolinário Botteon 19301077 42º

Renata Cristina de Santis Ferri 19301396 43º

Marli Luciano da Silva 19300566 44º

Priscilla Cintia Pereira de Melo 19300420 45º

Marilza Luci Pessoa Moro 19300293 46º

Priscilla Danila Martins 19301825 47º

Leina Locali 19300617 48º

Mariana Moreira Paulino 19302271 49º

Joana Darc Machado Honório
Rosário

19301335 50º
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Renata Galvino Moreira da 
Costa

19300724 51º

Pirassununga, 28 de junho de 2023
Lélia Palmira Belloni
Chefe da Seção de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 – CONTADOR

Fica convocada a candidata Letícia de Cássia Carvalho
Nogueira – Inscrição nº 8910001408, classificada em 8º
lugar  para  o  emprego  permanente  de  Contador,  para
comparecer à Seção de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal, sito à Rua Galício Del Nero – 51, Centro, em
horário de expediente, no prazo de 03 (três) dias a contar
da  data  desta  publicação,  para  fim  de  eventual
contratação.
Pirassununga, 28 de junho de 2023
Lélia Palmira Belloni
Chefe da Seção de Recursos Humanos

Secretaria Municipal
de Administração

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 389/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições e face ao constante nos autos
do processo eletrônico nº 2.882/2023,
R E S O L V E : 
Art. 1º Autorizar a majoração da jornada de trabalho do
servidor  Cléber  Botazini  de Souza, RG nº 12.405.737 -
SSP/MG, titular do emprego permanente de Procurador
Municipal, para 40 (quarenta) horas semanais fazendo jus
à diferença salarial pertinente, nos termos da Lei nº 6.147,
de 1º de junho de 2023.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de julho do
fluente ano.
Pirassununga, 27 de junho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 390/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E :
Art.  1º  Transferir  o  servidor  municipal  Davidson  Diego
Fiorelli,  RG  nº  46.666.854-5  -  SSP/SP,  ocupante  do
emprego  permanente  mensalista  de  Escriturário,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças  para  a  Secretaria
Municipal de Comércio e Indústria.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 28 de junho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 391/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E : 
Art.  1º  Designar,  no  período  de  27  a  30  de  junho  do
fluente ano, a servidora municipal Danielli Moreira Cassin,
RG  nº  27.970.485-9  -  SSP/SP,  para  responder  pelas
funções  do  emprego  em  comissão  de  Assessor  de
Secretaria, tendo em vista a licença médica concedida ao
Sr. Daverson Antonio Gonçalves, fazendo jus à diferença
salarial pertinente.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 28 de junho de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

F I M    D A    E D I Ç Ã O

3 / 3


	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
	Pirassununga, 27 de junho de 2023.

	Prefeito Municipal
	Prefeito Municipal
	Prefeito Municipal

		2023-06-28T15:25:37-0300
	página 1 a 3
	MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA:45731650000145
	I am the author of this document




